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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTE SUBSTITUTO DE

GESTÃO DE TURISMO/ADMINISTRAÇÃO –  IF BAIANO CAMPUS CATU

A comissão organizadora do processo seletivo simplificado para contratação de docente substituto(a),

constituída pela Portaria nº 29/2025 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de março de 2025,

TORNA PÚBLICO o resultado da interposição de recurso à homologação das inscrições do Processo

Seletivo Simplificado para contratação de Docente Substituto (a) de Gestão de Turismo /Administração,

Campus Catu, conforme Edital nº 62, de 03 de abril de 2025.

Recursos interpostos pelas pessoas candidatas ALINE SANTOS BISPO; AUGUSTA COELHO SANTANA;

JERISNALDO MATOS LOPES e LAÉRCIO DOS SANTOS SILVA.

Não foram encontrados no e-mail selecao@catu.ifbaiano.edu.br registros dos documentos enviados pelas

pessoas candidatas. Ao adicionar no item de busca os e-mail das pessoas candidatas "Aline Santos

Bispo”, alinebispo.sa@gmail.com; “Augusta Coelho Santana”,  augustagcoelho@gmail.com; “Jerisnaldo

Matos Lopes”jeris.lopes@gmail.com; “Laércio dos Santos Silva”, ssa.laercio@gmail.com e “Marilú Pereira

Castro”, marilucastros@gmail.com, localiza-se apenas os e-mail de recurso e/ou com data posterior à data

limite das inscrições (22/04/2025).

ALINE SANTOS BISPO
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AUGUSTA COELHO SANTANA

JERISNALDO MATOS LOPES

LAÉRCIO DOS SANTOS SILVA



MARILÚ PEREIRA CASTRO

Considerando o não recebimento da documentação, o item 4.11 prescreve que “O IF Baiano não se

responsabilizará pelo não recebimento de inscrição, interposição de recursos, ou qualquer documentação,

por motivo de falha técnica de computadores, congestionamento de linhas de comunicação, bem como

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.” A comissão opta pelo

INDEFERIMENTO DOS RECURSOS.

- Recurso interposto pela pessoa candidata ENÉIAS DAVI SILVA DA CRUZ. Não atendimento aos

requisitos do item 4.2, letra A do edital: “Para realização da inscrição no processo seletivo, objeto deste

edital, o(a) candidato(a) deverá enviar por e-mail (Assunto: Seleção docente Gestão de

Turismo/Administração), para o endereço selecao@catu.iIaiano.edu.br os documentos, preferencialmente

em formato PDF, os seguintes documentos: a) Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e

assinada. A ficha de inscrição estava sem assinatura e, conforme o item 4.6 do edital, “Os dados

informados no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata”.  A comissão opta

pelo INDEFERIMENTO DO RECURSO.
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NOME PESSOA CANDIDATA SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA

ALINE SANTOS BISPO INDEFERIDO Item 4.11 do edital.

AUGUSTA COELHO SANTANA INDEFERIDO Item 4.11 do edital.

ENÉIAS DAVI SILVA DA CRUZ INDEFERIDO Item 4.2 do edital, letra

a.

JERISNALDO MATOS LOPES INDEFERIDO Item 4.11 do edital.

LAÉRCIO DOS SANTOS SILVA INDEFERIDO Item 4.11 do edital.

MARILÚ PEREIRA CASTRO INDEFERIDO Item 4.11 do edital.

Catu-BA, 05 de maio de 2025. 
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